
@ PREFEITURA DO MUNICIPTO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.488. DE 24 DE SETEN[BRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20 1 8, ART.4"; $ 1'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM ADITAMENTO AO SERVIÇO DE
SISTEMA DE PASSAGENS AUTOMÁT[CAS DE PEDÁG[O - PROCESSO: 33.706-3/20] 8 - RÍ 749.3 1 2
REF. SOL]CITAÇA0 75] - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM ADITAMENTO AO SERVIÇO DE
SISTEMA DE PASSAGENS AUTOMÁTICAS DE PEDÁGIO - PROCESSO: 33.706-3/201 8.
REF. SOLICITAÇÃO 648 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLN. SOCIAL
PEDIDO KEQUiSiçAO 748.650 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PA.RA COBERTURA DE DESPESAS COM O SEjtVIÇO DE COBRANÇA
AUTOMÁTICA PARA PEDÁGIO - PROCESSO: 33.706-3/201 8.
REF. SOLICITAÇÃO 790 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE
PEDIDO KEQursiçÃO 748.71 8 REMANEJAMENTO

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 1.738,75 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO
CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES):

12.01.15.451.0187.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.33.00 1HSSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

0000 PRÓPRIA

R$ 866,25

14.01. 10.122.019 1 .2 1 83 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO NÍVEL CENTRAL
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

0000 PROPR[A

R$ 295,00

15.01.08.244.0199.2080 GESTÃO DAADMINISTRACÃO DO SUAS
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

0000 PROPRIA

RS 577,50

L.738,75 ''TOTAL....R$

ARr. 2' - A COBERTURA OO CRÉOITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

i - ANUI,AÇÃo PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMEN'ro
VIGENTE:

12.0] .15.45 1 .O1 87.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
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3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
0000 PROPRIA

RS 866.25

14.01.10.122.0191.2} 83 GERENCI/\MENTO OPERACIONAL DO NÍVEL CENTRAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
RS 295.00

5.0] .08.244.0 1 99.2080 GESTÃO DAADMINISTRACÃO DO SUAS
3.3.90.39.00 OUTROS SEjlVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROP]UA
R$ 577.50

TOTAL....R$ 1 .738,75

AR'r. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM diGO

LuiX ri

JOSÉ)\NTONIQ PARiMOSCHI /

GESTOR DA UNID'4pE nq GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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